
GOVERNO DO POVO Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos-SEMASDH 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO-PE o PREFELITURA OIS 

V 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO ( : 
À 

A locação de 01 (um) imóvel, na zona urbana, para sediar o Cel 
de Referência de Assistência Social - CRAS, destinado a atender as 
demandas da Secretaria de Assisténcia Social - FMAS - do Município de 

Brejão-PE. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

o A demanda do FMAS, que tem como objetivo a locação de imóvel, 
destinado ao funcionamento do Centro de Referéncia de Assisténcia Social — 
CRAS, vez que a municipalidade não possui prédio/casa para atender a 
finalidade da Assisténcia Social. 

É importante frisar que o imével objeto da locagéo servira como base para 
o Centro de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS, na Zona Urbana. De 
acordo com o solicitante, o mesmo atende as finalidades precipuas da 
administragao, visto que dispde de espago e localizagdo extremamente 
favoraveis para o desenvolvimento das atividades finalisticas. 

Desta feita, tendo por base as informagdes do solicitante faz-se 
imprescindivel a manutengao da referida locação do imével, para dar inicio aos 

servigos de atendimento aos municipes e aos programas sociais. 
A locagao do imóvel se justifica com objetivo de atender os municipes com 

a prestação do servico de apoio as familias e individuos em situação de 
vulnerabilidade social e atividades convivéncia e fortalecimento de vinculos 
realizadas pela Assisténcia Social por intermédio das atividades do Centro de 
Referéncia de Assisténcia Social - CRAS, visto que local divergente do centro 
urbano da cidade causará danos ao atendimento e a finalidade do Fundo 
Municipal de Assisténcia Social — FMAS. 

A necessidade da locagao encontra-se respaldada no fato de que a 

Administragdo busca uma area adequada para o funcionamento do Centro de 
Referéncia de Assisténcia Social - CRAS, atendendo aos requisitos 
estabelecidos e no interesse publico, sendo necessario formalizar procedimento 

licitatorio. 
Sao partes interessadas na presente contratagdo o Municipio de Brejao, 

através do Fundo Municipal de Assisténcia Social e os proprietarios e 
possuidores, com vistas a formalizagdo do ato administrativo de locagao dos 
bens em comento. 

Desta feita, tendo por base as informagoes da solicitante faz-se 
imprescindivel a manutengao da referida locagao, para dar continuidade servigos 
e atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social - FMAS. 

JUSTIFICATIVA 

Q | e e 
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A locação de 01 (um) imóvel para sediar o Centro de Referéncia de 
Assisténcia Social - CRAS destinado a atender as demandas da Secretaria de 
Assisténcia Social - FMAS. 

Considerando que a Assisténcia Social é uma Politica Publica, 

reconhecida pela Constituicdo Federal do Brasil de 1988 (conforme Art. 203 

CF/1988), destinada para quem dela necessitar, ou seja, familias e/ou pessoas 

em situação de vulnerabilidade pessoal e/ou social. 

Desta feita, a localidade a ser locada, objetiva, dessa forma, a Assisténcia 

Social do Municipio, proporcionar ações de apoio aos moradores, assim como 

servigos de fortalecimento de vinculos, para que possam ter uma vida mais 

digna. 

A locagao visa, sobretudo, o atendimento da populagao. E cediço que 

todos tém direito receber do Estado os essenciais servigos de atendimento a seu 

bem estar, o servigo da Assisténcia Social é um dos tais direitos, que, para ser 

atendido, é notorio que a oferta de ações de apoio, amparo e ainda atividades 

de desenvolvimento social ofertadas pelo Centro de Referéncia de Assisténcia 

Social - CRAS fazem a diferenga neste ponto. 

Isto posto, toda a realizagao de procedimento licitatério somente viria a 

atrasar e onerar ainda mais os cofres publicos. 

É possivel observar que a contratagéo visa oferecer e promover o bom 

atendimento na demanda da Secretaria Municipal de Ação Social e Direitos 

Humanos, quanto as ações e atividades de assisténcia social no amparo aos 

desfavorecidos. 

Desta feita, faz-se imprescindivel a manutenção da referida locacao, para 

dar continuidade aos servigos e atividades realizadas pela Assisténcia Social por 

intermédio das ações do Centro de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS, 

m visto que local divergente da area urbana causara danos ao atendimento e a 

finalidade do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS. 

DA FUNDAMENTACAO LEGAL E FORMALIDADE DO ART. 72, LE 
14.133/2021 

* Locacao de imovel se fundamenta no art. 74, do inciso V, $ 5º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 21.04.2021, que dispõe sobre a Inexigibilidade de 
Licitação para locagdo de imoével destinado ao atendimento das 
finalidades precipuas da administracao da Secretaria Municipal de Ação 
Social e Direitos Humanos, LC nº 123/2006, 147/2014, e Decreto 
Municipal no 191, de 04.03.2024, e demais alteragoes. 

1 CARACTERISTICAS NECESSARIAS DO IMOVEL A SER LOCADO 
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1.1 O imóvel a ser locado devera, obrigatoriamente, atender aos seguintes 

requisitos: 
a) Possibilitar adequada acessibilidade, atendendo as disposicoes previstas 

na NBR 9050 e Lei n° 10.098, de 2000, para critérios basicos para a 
promogao da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiéncia ou 
com mobilidade reduzida; 

b) Estar livre, desembaragado e desimpedido de coisas pessoas na data da 
celebragao do contrato de locagao; 

c) Instalagdes hidrossanitarias de acordo com o previsto na legislagéo. 
Devera ser atestada a auséncia de qualquer tipo de vazamento. As 
lougas, metais e valvulas deverão estar em perfeitas condições de 
utilização, devidamente atestadas; 

d) Escadas e/ou rampas com largura exigida na norma, com corrimaos 
Á instalados, sinalização e iluminação de emergência; 

e) Imóvel em perfeitas condições de uso, com habite-se até a data do 
recebimento das chaves (Recebimento Definitivo), em especial atenção 
às normas que regem as instalações de prevenção e combate a incêndio; 

f) Ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a 
comprometer a segurança da estrutura; 

g) Teto, piso e paredes deverão ser revestidos de cores claras, com 
ausência de pontos de infiltração, mofos, manchas e rachaduras; 

h) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de 
fechaduras; 

i) Cabos, fiação, dutos e sistemas de proteção deverão estar de acordo com 
o dimensionamento da carga prevista para o imóvel; 

j) Deverá o sistema elétrico, hidráulico e as instalações prediais do imóvel 
está em perfeitas condicões de uso, seguindo todas as diretrizes 
normativas técnicas legais; 

k) Número de pontos logicos, telefônicos e elétricos compatíveis com o 
o quantitativo de servidores que irao ocupar o imével; 

1) Dispor de Sistema de Protegao contra Descargas Atmosféricas (SPDA), 
conforme normas pertinentes da ABNT e adequadas as necessidades das 
instalagoes elétricas, telefonicas lógica, bem como manutengao dos 

equipamentos pertinentes por conta da LOCADORA. Yy 

2 PRAZO DE VIGENCIA 

contratados, podendo a Administragao Publica, prorrogar a vigéncia do contrato 

por iguais e sucessivos periodos nos termos do Art. 105, e 107, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

2.2. Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear 

adequadamente os contornos da aplicagao do contetdo da norma de carater 

excepcional contida no art. 107, Lei Federal no 14.133/2021, que é permitir 

contratagdes nao adstritas à vigéncia dos créditos orgamentarios, desde que 

º Avenida Presidente Tancredo Neves, S/Nº ª assistenciasocial@brejao.pe.gov.br 
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haja vantagem para a Administração Publica. Nesse sentido, buscar a 

interpretação adequada da norma, para que ela cumpra efetivamente a sua 

finalidade, significa inseri-la entre dois extremos possiveis: o da interpretação 

restrita (literal) e o da interpretagao ampla (excessivamente liberal) 

2.3. Assim, o determinante para o estabelecimento de um prazo contratual 

diferenciado sera sempre a existéncia de vantagem para a Administragao, o que 

devera estar adequadamente explicitado na motivagao do ato administrativo. 

2.4. Em outras palavras, a norma confere a Administracao a possibilidade de 

estabelecer prazos diferenciados (no maximo 60 meses) na contratagdo de 

servicos de forma continuada, notadamente para que sejam alcangados 

resultados mais eficientes e a um menor custo para a Administragao. 

o 2.5. Os efeitos financeiros da contratagao só serao produzidos a partir da 

entrega efetiva do local precedido de vistoria do imével. 

3 VALOR MAXIMO PARA CONTRATAGAO 

3.1. Com base nos custos para execugao do objeto da contratagao em tela, 

obtidos mediante pesquisa no Tome Conta e no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas, na forma do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, relacionamos 
abaixo o preço médio de referéncia considerado satisfatorio. 

3.2. Valor global maximo unitario admitido para contratação do objeto 

supracitado, considerando todas as disposições do Presente Termo de 

Referéncia é de R$ 1.026,00 (um mil e vinte seis reais) mensal e global e de R$ 

12.320,00 (dez mil trezentos e vinte reais). 

Item Objeto PNCP PNCP Tome Preço Preço 
m conta médio médio 

mensal — anual 
01 Alocagaode R$ R$ R$ 1.026,00 12.320,00 

01 (um) 12.960,00 — 12.000,00 | 12.000,00 
imovel, na 

zona urbana, 

para sediar o 
Centro de 
Referéncia de 

Assisténcia 
Social - 
CRAS, 
destinado a 

atender as 

demandas da 
Secretaria de 
Assisténcia 
Social - 
FMAS - do 
Municipio de 

Brejao-PE. 

P 2 T 
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3.3. As pesquisas realizadas estão anexadas neste termo. 

3.4. Resultante de Pesquisa no sitio do mediante pesquisa no Tom 

PNCP  (https://pncp.gov.br/app/contratos/13698766000133/20 
https://tomeconta.tcepe.tc.br/paranatama/ 

https://pncp.gov.br/app/contratos/14876872000122/2025/5 ) tomada como parametro a 

média entre os Preços cotados de contratos e prestação de serviços da mesma 

natureza ou próximos, que será considerado como valor máximo admissível para 

contratação, para período de 12 (doze) meses. 

3.5. Conforme a Instrução Normativa nº 65 de 07 de Julho de 2021, o 

método matemático aplicado foi a média aritmética dos preços obtidos - 

Conforme "consolidação de Pregos”, anexo ao Termo de Referéncia. 

3.6. Ressalta-se, que a contratação dos serviços não serão apenas 
meramente útil atrativo ou interessante, mas a realização dos valores praticado 
no mercado visa o estabelecimento do menor valor que melhor atenda ao 
princípio da economicidade: 

O critério do preço pela execução deve presidir a escolha do 

adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar 

aos autos do respectivo processo, planilha constando o valor e demais 

documentos. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de 

situação pertinente à contratação direta, via inexigibilidade de licitação. O 

valor estabelecido, para os serviços que se qualificam como necessário 
atender as demandas, conforme planilha apresentada pelo setor 

competente, constante nos autos. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que o mesmo está 

conforme a realidade estabelecida na planilha orçamentária, sem 
aplicação de reajuste ao referido valor, sem qualquer afronta à lei de 

regência dos certames licitatórios, Lei Federal n. 14.133/2021. 

Marçal Justen Filho, no tocante ao princípio da economicidade 

assim afirma: 

“... Não basta honestidade e boas intenções para validação 
de atos administrativos. A economicidade impõe adoção da 
solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da 
gestão dos recursos públicos”. (Justen Filho, 1998, p.66). 

Portanto, é possível entender que dentro das características 

desejadas, sem qualquer escolha arbitrária para a contratação do objeto 

ora citado, tendo em vista os critérios objetivos e obtendo um preço justo 

a ser desembolsado pela Administração. 

Sendo assim, aduz Marçal Justen Filho: 

Em última  andlise, aplica-se o principio da 

proporcionalidade. A contratação deverá ser o instrumento 
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satisfatorio de eliminagdo do risco de sacrficio dos 
interesses envolvidos. Mas ndo haverd cabimento em 

promover contratagbes que ultrapassem a dimenséo e os 

limites da preservação e realizagdo dos valores em risco.” 
(JUSTEN FILHO, 2002: 240). 

Como dito acima, a contratagdo neste caso necessita de prévia 

Jjustificativa acerca da plena viabilidade do meio pretendido para 

atendimento da necessidade publica. A Administragao deve proceder a 

solugdo compativel com a real necessidade que conduz a contratagdo. O 

que o legislador pétrio pretendia era a dispensa ou inexigibilidade de 

licitagdo em razéo de situagéo, e não da inércia administrativa. 

Desta forma, o prestador de servigo apresentou as caracteristicas 

de pregos e habilitagdo, fica apresentada neste processo para a 

o contratagdo dos servigos objeto do presente procedimento, registrando- 

se os valores. 

Por estas razées, entende-se que a escolha da pessoa fisica ou 

Jjuridica para a contratagéo ora apresentada, assim como o prego por ela 

apresentado atende aos requisitos legais aqui expostos. 

3.7. Com objetivo de uma andlise criteriosa, acoste-se toda a 

documentacgao, e remetam-se os autos a: 

a) Procuradoria Juridica do Municipio de Brejao/PE; 

b) Controladoria Geral do Municipio de Brejao/PE. 

3.8. Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei Federal nº 

14.133/2021, este Agente de Contratagdo e equipe de apoio apresenta a 

justificativa para analise e demais consideragdes que por ventura se fizerem 

necessarias. 

3.9. Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o locador, 

relativamente a prestagao do servico em questéo, é decisao discricionaria da 

Autoridade Superior optar pela contratagao ou nao. / w“'º'ºa/ 

3 Fl. no _DÃ 

Q 

4.1. As despesas decorrentes serão custeadas com os reci 'isos b? 
constantes na dotação orçamentarla abaixo especificada, consugnada no > 
Orgamento Municipal do exercicio vigente: 

6‘ 

2 
4 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2 f
ei

 

08.122.0801.2206.0000 |[FMAS — Gestão Administrativa do Fundo de 
Asst. Social 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Fisica 

5 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Os interessados deverão observar, na formulação de suas propostas, 

as seguintes condições: 

9 Avenida Presidente Tancredo Neves, S/Nº ª assistenciasocial@brejao.pe.gov.br 
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a. Os valores deverao ser expressos em algarismos e por extenso; em 

caso de divergéncia prevalecerao os valores por extenso; 

b. Indicar prego unitario, assim entendido o preço més de serviço 

prestado; 

c. Indicar prego total, assim entendido o preço para o periodo de 12 

(doze) meses da locação do imóvel; 

d. O prazo de validade das propostas devera ser de pelo menos 60 

(sessenta) dias; esse prazo sera considerado no caso de omissao de informagao 

acerca do prazo; a negativa expressa desse prazo de validade ou a informagao 

de outro menor sera motivo para desclassificagao da proposta; 

e. Os precos propostos terao vigéncia de 12 (doze) meses, contados a 

ex partir da data da assinatura do contrato; 

f. Serão desclassificadas as proposta que apresentar cotações contendo 

preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da 

legislação em vigor, ou ainda, que ofereça preços ou vantagens baseadas nas 

ofertas de outros licitantes. 

6 DOS REOUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

6.1. Na proposta serão exigidos os seguintes dados ou documentos 

relativos ao terreno, que deverão acompanhar a proposta de preço da 

interessada: 

a) Endereço do Terreno; 

b) Área de Total/expediente (total); 

m c) Fotos da localidade onde fica o imével; 

d) Copia do Registro do Terreno ou documento equivalente: 

6.2. PARA O CASO DA DOCUMENTAGAO DE PESSOA JURIDICA 

6.2.1 Para avaliagdo da proposta é necessario apresentagao dos 

seguintes documentos: 

a) O art. 62, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, estabelece que a 

habilitagao é a fase da licitagao em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitagao, dividindo-se em: 

k Jurídica; 
UA Técnica 

. Fiscal, social e trabalhista; 
V. Econdmico-financeiro 

. B e 
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6.3. Portanto os requisitos minimos exigidos na habilitagao e qualificação 

serão os elencados nos artigos 66, 67, 68 e 69 da lei federal 14.133 Sao eles: 

|. Inscrigdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

1l.  Inscrigao no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo 

ao domicilio ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual: 

Ill.  Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicilio ou sede do contratado, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

IV. Regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

V. Aregularidade perante a Justiça do Trabalho; 

-~ VI.  Declaragao do contratado, declarando o cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7 da Constituicao Federal; 

VIl.  Certidao negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor 

da sede do contratado. 

6.4. A documentagao descrita no item anterior, só será exigida da 

Empresa que for escolhida como a proposta mais vantajosa para o 6rgao, 

conforme prescreve o art. 62, incisos Il e lll da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.5. PARA O CASO DA DOCUMENTAGAO DE PESSOA FiSICA: 

a) Cédula de Identidade (RG); 

b) Cadastro de Pessoa Fisica (CPF); 

c) Comprovante de endereco; 

d) Certidao negativa de débitos trabalhista; 

e) Certidao conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Fe: 

a Divida Ativa da Uniao; 

f) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo 

(FGTS). 

g) Certidao negativa de débitos estadual; 

h) Declaragao do contratado, declarando o cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7 da Constituicao Federal. 

7 DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO E AVALIACAO DAS 
PROPOSTAS 

7.1. O julgamento das propostas levara em consideracao os seguintes 

requisitos na ordem abaixo: 

a) Localizagao; 

º Avenida Presidente Tancredo Neves, S/Nº ª assistenciasocial@brejao.pe.gov.br 
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b) qualidade das instalações físicas do imóvel; 

c) Atendimento aos requisitos do termo de referência; 

d) Idade de construção do imóvel. 

7.2. As propostas apresentadas serão abertas e julgadas pela Co 

juntamente com o setor requisitante, na data e horário estipulados. 

8 OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

8.1. São obrigações do LOCATÁRIO: 

8.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo 

estipulado no Contrato; 

8.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, 

compatível com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo 

conservá-lo como se seu fosse; 

8.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins 

de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de 
Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

8.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, 

conforme documento de descrição minuciosa, elaborado quando da vistoria 

inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 

8.1.5. Comunicar a LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparagao 
a esta incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

8.1.6. Consentir com a realizagao de reparos urgentes, a cargo da 

LOCADORA, sendo assegurado a LOCATARIA o direito ao abatimento 

() proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 10 (dez) dias; 

8.1.7. Nao modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o 

consentimento prévio e por escrito da LOCADORA, exceto para os casos de 

simples adequações no layout, como remanejamento e instalagdes de divisérias, 

portas e interruptores; 

8.1.8. Entregar imediatamente a LOCADORA os documentos de cobranga 

de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento nao seja de seu encargo, 

bem como qualquer intimação, multa ou exigéncia de autoridade publica, ainda 
que direcionada à LOCATARIA; 

8.1.9. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, 

agua e esgoto; 

8.1.10. Permitir a vistoria do imével pela LOCADORA ou por seus 

mandatarios, mediante prévia combinação de dia e hora; 

8.1.11. Acompanhar e fiscalizar a execugao do objeto do contrato; 
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8.1.12. Atestar as notas fiscais/faturas, por meio de servidor(es) 

competente(s) para tal; 

8.1.13. Aplicar as sangdes administrativas regulamentares e contratuais, 

9 OBRIGAGOES DO LOCADOR 

9.1. Sao obrigagdes do LOCADOR: 

se destina, e em estrita observancia as especificações contidas nesse Termo de 

Referéncia sua proposta; 

9.1.2. Apos assinatura do Contrato, a LOCADORA apresentara, para 

o aprovagao da LOCATARIA planta baixa com proposta de layout (plantas e 

especificagdes de materiais e servicos) para as areas de expediente, banheiros 

circulagao, de acordo com as necessidades apresentadas pela LOCATARIA; 

9.1.3. Adaptar e/ou permitir a adaptação do layout as necessidades de 

ambientes e areas do edificio, a fim de proporcionar o funcionamento adequado 

dos diversos serviços, Seções e equipes da Secretaria Municipal; 

9.1.4. Realizar as adequagdes necessarias nas redes elétricas (comum e 

estabilizada) e logicas para atender padrao de infraestrutura da Secretaria 

Municipal, inclusive com instalagao de pontos de acordo com o layout aprovado 

pela LOCATARIA; 

9.1.5. A LOCADORA devera atender as exigéncias de instalagao de 
pontos telefénicos, o fornecimento e instalagao de divisérias e equipamentos de 

ar condicionado, entre outras; 

9.1.6. Garantir, durante o tempo da locagao, o uso pacifico do imével; 

9.1.7. Manter, durante a locagao, a forma e o destino do imével; 

9.1.8. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locagao 

9.1.9. Auxiliar a LOCATARIA na descrigao minuciosa do estado do imével, 

quando da realizagao da vistoria; 

9.1.10. Fornecer à LOCATARIA recibo discriminando as importancias 

pagas, vedada a quitagao genérica; 

9.1.11. Pagar as taxas de administragao mobiliaria, se houver, de 

intermediagoes, nestas compreendidas as despesas necessarias a aferição da 

idoneidade do pretendente; 

9.1.12. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do 

prazo constante em sua proposta; 

9.1.13. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial 

Urbano (IPTU) e taxas incidentes sobre o imóvel; 
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9.1.14. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de 

condicionadores de ar, combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema 

hidráulico e a rede elétrica (comum estabilizada). 

9.1.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo, bem como as condições de 

contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas por descumprimento de cláusula contratual; 

9.1.16. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do 

imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente. (%P g 
S 

10 PAGAMENTO 

de Ordem Bancária, pagamento instantâneo - PIX, transferência bancária, até-e 

15º (décimo quinto) dia útil após o recebimento do documento de cobrança 

devidamente atestado pelo representante da Administração, e será depositado 

na conta corrente da LOCADORA, junto à agência bancária indicada pela 

mesma. 

10.2. Para fins de pagamento, o documento de cobrança deverá ser 

emitido obrigatoriamente com as mesmas informações, inclusive CPF/MF 

constantes na proposta de preços e no instrumento de Contrato, não se 

admitindo documento de cobrança emitido com dados divergentes. 

10.3. Caso os dados do documento de cobrança estejam incorretos, a 

LOCATARIA informará à LOCADORA e esta emitirá novo documento de 
cobrança, escoimado daquelas incorreções, abrindo-se, então, novo prazo para 

pagamento. 

10.4. Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da LOCATÁRIA, 

geram à LOCADORA o direito à atualização financeira desde a data final do 

período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a 

taxa de em que os juros serão calculados à taxa de 0,5 % (zero vírgula cinco) 

por cento ao mês e de 6% (seis) por cento ao ano, pro rata dia e de forma não 

composta, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = VP x N x |, onde: EM = Encargos moratórios 

VP = Valor da parcela em atraso 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento 

l= (TX/100) /365 = indice de atualização financeira= [(6 /100) /365] = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento). 
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11 DO REAJUSTE 

11.1. O valor do aluguel é fixo e irreajustável durante os 12 (doze) 

primeiros meses de vigência deste contrato. Após este prazo poderá ser 

reajustado anualmente pelo IPCA - IBGE ou por outro índice ajustado entre as 

partes. 

S 

12 INFRAGOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, Xl Ay . w ol 
- o 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 W > 

2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

o b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano 

a Administragao ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 

e) nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentagéo exigida 

para a contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da 

contratagao sem motivo justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentagao falsa exigida para o 

) certame ou prestar declaragao falsa durante a dispensa eletronica ou execugao 

do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execugao do 

contrato; 

i) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratagao; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013. 

12.2. Serao aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sangées: 

= 
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i) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2°, da Lei); 

) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4°, da Lei); 

iii) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposi¢cao de\\\upa/ 

penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) D % 

o iv) Muita: Fi n‘_o_({é_ 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sohrw 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; & % 

& 
o 

o 
S > 

b) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o maximo de 30% (trinta por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para a apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 

c) O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimeno irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da lei 
14.133 de 2021; 

d) Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de execugao total do objeto. 

12.3. A aplicagao das sangdes previstas neste Contrato nao exclui, em 

o hipétese alguma, a obrigação de reparagao integral do dano causado a 

Contratante (art. 156, §9°). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderao ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

12.4.1. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimacao 

(art. 157). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou 

sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa 

podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de cinco (5) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

A e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitagdes e contratos da Administragao Publica 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serao 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa 

juridica serao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 

administracao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

o observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160). 

12.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicagao da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161). 

12.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitagao na forma do 

art. 163 da Lei n® 14.133/21. 

13 DA RESCISAO 

13.1. ALOCATARIA podera rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer 

ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer clausula 
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penalidades cabiveis. 

13.2. A Lei nº 14.133/2021 dedica o Capitulo VII as hipoteses de regt 

contratual, por fatos posteriores ou supervenientes a sua celebragao. 

13.3. Pela Lei n° 14.133/2021, de acordo com art. 138, podera 

extintos: unilateralmente pela Administração; consensualmente, por acordo entre 

as partes; ou por decisao arbitral/judicial. 

13.4. Os casos em que reste impossibilitada a ocupagao do imével, tais 

como incéndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou forga maior, 

entre outros, a LOCATARIA podera considerar o contrato rescindido 

imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificagdo ou multa, 

O desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

13.5. O procedimento formal de rescisão tera inicio mediante notificação 

escrita, entregue diretamente a LOCADORA ou por via postal, com aviso de 

recebimento ou qualquer outro mecanismo habil. 

13.6. Os casos da rescisao contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado contraditorio e a ampla defesa, e precedidos de autorizagao 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14 DA EXTINGAO CONTRATUAL 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigéncia ficara prorrogada até a conclusao do objeto, caso em que devera a 

o Administração providenciar a readequação do cronograma fisico-financeiro. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

15 EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor 

e um Licitação especialmente designado para este fim pela contratante, de 

acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a ser 
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informado quando da lavratura do instrumento contratual ou documento 

equivalente. 
@o\\\cxpa/ 

15.2. A fiscalizagao sera exercida no interesse da Administragao é flaono OQQ % 
exclui nem reduz a responsabilidade da LOCATÁRIA, inclusive perante terce ot;m&um_ o 
por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorréncia, nao impti > 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. ” 

% 

15.3. A fiscalização do presente contrato será objeto de 

acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor especialmente 

designado para assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

15.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 

o for necessario a regularização das faltas ou defeitos observados. 

15.5.Estando em conformidade, os documentos de cobranca deverao ser 

atestados pela fiscalizagao do contrato e enviados ao setor competente para o 

pagamento devido. 

15.6. Quaisquer exigéncias da fiscalizagao do contrato inerentes ao objeto 

do contrato deverao ser prontamente atendidas pela LOCADORA. 

16 DOS CASOS OMISSOS 

16.1. As omissdes as duvidas e os casos nao previstos no presente termo 

de referéncia, serao dirimidos segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do 

Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

17 FORO 

17.1. É eleito o Foro da comarca de Garanhuns/PE para dirimir os litigios 

que decorrerem da execugao deste Termo de Contrato que nao possam ser 

compostos pela administrativamente, e prevalecera sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Brejao-PE, 03 de Fevereiro de 2025. 

[) 
JZ\\\\\\»\\\ FRA WA~ 

\ Jerénimo de Lima Silva 

Secretario Municipal de Agao Social e Direitos Humanos 
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